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RONNIEL NUNES RODRIGUES, nacionalidade brasileira, nascido em 22/02/1990, solteiro, 
empresário, CPF nº 009.519.052-01, Carteira de Identidade nº 6440258, Órgão Expedidor 
PC - PA, domiciliado na Travessa Monte Moria, nº 05, Quadra 27, Vale do Sol I, Novo 
Repartimento - PA, CEP 68.473-000, Brasil. Titular da empresa BM LOCAÇÕES,  inscrito nesta 
Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE nº 15600396951, com sede na Rua Equador, nº 
47, Quadra 02-B, Espigão, Novo repartimento  PA, CEP 68.473-000, devidamente inscrita 
no CNPJ nº 20.548.634/0001-90, fazendo o uso do que permite os termos da Lei n° 
10.406/2002, transforma seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA uma vez admitindo o sócio: 
 
Ingressa na sociedade ELAN DA SILVA RODRIGUES, nacionalidade brasileira, nascido em 
01/01/1986, casado com comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 904.451.712-00, 
Carteira de Identidade nº 5594809, Órgão Expedidor PC  PA, residente e domiciliando na 
Rua Bela Vista, nº 07, Quadra 27, Vale do Sol I, Novo Repartimento  PA, CEP 68.473-000, Brasil. 

Resolve alterar por transformação a empresa individual de responsabilidade limitada passando 
a constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária Limitada mediante as seguintes cláusulas: 
 

DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO 
 
Cláusula Primeira: Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, em Sociedade Empresária Limitada sob a razão social de BM 
LOCAÇÕES LTDA, conforme a Lei 10.406/02, que doravante se regerá com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.   

DO CAPITAL SOCIAL 
 

Cláusula Segunda:  O capital passa a ser de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
em moeda corrente nacional, representado por 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em decorrência do aumento do capital social por utilização de reserva de 
lucros, este fica assim distribuído: 
 

SÓCIOS % Nº QUOTAS VALOR R$ 

ELAN DA SILVA RODRIGUES 60% 900.000 R$ 900.000,00 

RONNIEL NUNES RODRIGUES 40% 600.000 R$600.000,00 

TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 100,00% 1.500.000 R$ 1.500.000,00 

 
Cláusula Terceira: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social será Novo Repartimento - PA. 
 
Cláusula Quarta: As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados passarão a ser 
nulos e irretratáveis, para todos os efeitos, a partir da presente data. 
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Cláusula Quinta: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o CONTRATO SOCIAL da referida 
empresa, com o teor seguinte:   

 
 
 
 
   

 

Pelo presente instrumento de Transformação de EIRELI para SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA: 

RONNIEL NUNES RODRIGUES, nacionalidade brasileira, nascido em 22/02/1990, solteiro, 
empresário, CPF nº 009.519.052-01, Carteira de Identidade nº 6440258, Órgão Expedidor 
PC - PA, domiciliado na Travessa Monte Moria, nº 05, Quadra 27, Vale do Sol I, Novo 
Repartimento - PA, CEP 68.473-000, Brasil. 

ELAN DA SILVA RODRIGUES, nacionalidade brasileira, nascido em 01/01/1986, casado com 
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 904.451.712-00, Carteira de Identidade nº 
5594809, Órgão Expedidor PC  PA, residente e domiciliando na Rua Bela Vista, nº 07, Quadra 
27, Vale do Sol I, Novo Repartimento  PA, CEP 68.473-000, Brasil.  

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:   

Cláusula Primeira: Esta SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA girará sob nome empresarial 
BM LOCAÇÕES LTDA, adotando como nome de fantasia BM LOCAÇÕES, com sede na Rua 
Equador, nº 47, Quadra 02-B, Espigão, Novo repartimento  PA, CEP 68.473-000. 

Cláusula Segunda: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula Terceira: O objeto social da empresa é:  
49.24-8-00 - Transporte escolar 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
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43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
50.91-2-01 - Transporte por navegação de travessia, municipal 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
 
Cláusula Quarta: As atividades iniciaram em 03 de Julho de 2014 e seu prazo de duração é 
indeterminado. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em 
qualquer parte do território nacional. 
  
Cláusula Quinta: O capital da empresa é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional, distribuídos da 
seguinte forma: 
 

SÓCIOS % Nº QUOTAS VALOR R$ 

ELAN DA SILVA RODRIGUES 60% 900.000 R$ 900.000,00 

RONNIEL NUNES RODRIGUES 40% 600.000 R$600.000,00 

TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 100,00% 1.500.000 R$ 1.500.000,00 

 
Cláusula Sexta. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos demais sócios aos quais fica assegurado em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferência para a aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a Alteração Contratual pertinente. 
 
Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula Oitava: A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao Sócio ELAN DA 
SILVA RODRIGUES  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio.  
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Cláusula Nona. Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de Pró-labore, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula Décima: O administrador da empresa declara, sob as penas da Lei que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade por Lei especial ou em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade nos termos 
do art. 1.011, parágrafo 1º, da lei 10.406/2002.  
 
Cláusula Décima Primeira: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano 
a partir de resultado do período apurado. 
 
§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada 
pelos sócios cotistas. 
 
Cláusula Décima Segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso. 
 
Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 
Cláusula Décima Quarta: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 
 
Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro de Novo Repartimento  PA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
 
 
 
Novo Repartimento - PA, 24 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
RONNIEL NUNES RODRIGUES  

 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

ELAN DA SILVA RODRIGUES 
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